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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 96, DE 28 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I, II e III do art. 7º do

Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de pagamento de que trata o Anexo II do Decreto nº 8.670, de 12 de fevereiro de 2016, com redação dada pelo Decreto nº 8.676, de 19 de fevereiro de 2016, bem como ajustar

o detalhamento constante dos Anexos I e III da Portaria MF nº 69, de 1º de março de 2016, na forma do Anexo I e II desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO

ANEXO I

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.676, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MF Nº 69, DE 1º DE MARÇO DE 2016)
R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 90.000 90.000 90.000 90.000 75.000 60.000 45.000 30.000 15.000 0
24000 Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 141.979 175.092 208.206 241.319 274.433 307.546 230.660 153.773 76.887 0
26000 Ministério da Educação 800.000 800.000 800.000 800.000 800.000 800.000 800.000 800.000 800.000 0
47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 34.000 85.000 85.000 85.000 85.000 85.000 85.000 85.000 85.000 0
49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 80.000 80.000 80.000 80.000 80.000 80.000 80.000 80.000 80.000 0
52000 Ministério da Defesa 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 250.000 0
63000 Advocacia-Geral da União 30.557 45.596 45.596 45.596 45.596 45.596 45.596 38.416 19.208 0
74000 Operações Oficiais de Crédito 50.940 50.940 50.940 50.940 50.940 50.940 50.940 50.940 25.470 0

To t a l 1.477.476 1.576.628 1.609.742 1.642.855 1.660.969 1.679.082 1.587.196 1.488.129 1.351.565 0

Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 150, 250 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE PAGAMENTO RELATIVOS AO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC

DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2016 E AOS RESTOS A PAGAR

(ANEXO II DO DECRETO Nº 8.676, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016 - DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO III DA PORTARIA MF Nº 69, DE 1º DE MARÇO DE 2016)
R$ mil

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS ATÉ MAR ATÉ ABR ATÉ MAI ATÉ JUN ATÉ JUL ATÉ AGO ATÉ SET ATÉ OUT ATÉ NOV ATÉ DEZ
39000 Ministério dos Transportes 241.700 241.700 241.700 241.700 241.700 241.700 241.700 241.700 241.700 0

Nota: Inclui Emendas de Bancada Estadual.
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